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LEI Nº 2.669, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Autoriza abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 3.965,40. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General Câmara, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 

75, inciso III, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 

LEI 

Art. 1º Fica, o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir, no presente exercício 

financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.965,40 (três mil e novecentos e 

sessenta e cinco reais e quarenta centavos), na seguinte dotação orçamentária.  

SECRETARIA DE TURISMO CULTURA ESPORTE E LAZER 
Despesas Correntes 

 8296 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$              3.965,40 
 

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES R$              3.965,40 

Art. 2º Servirá de cobertura para os créditos de que trata o artigo 1º, o excesso de 

arrecadação, referentes receitas de arrecadação vinculadas ao Fundo Municipal de Esporte, no 

total de R$ 3.965,40 (três mil, novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 17 de dezembro de 2025. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
 B

R
A

N
D

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
en

er
al

ca
m

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

C
1E

-5
0D

3-
3D

5A
-7

54
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

C
1E

-5
0D

3-
3D

5A
-7

54
2


